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CONSIDERANDO a recomendação do Serviço de Atenção à Saúde – 
SAS deste Tribunal que avalia constantemente o cenário 
epidemiológico no âmbito institucional; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Torna-se facultativo o uso de máscara nos ambientes do 
Tribunal, sendo recomendável a sua utilização por pessoas com 
comorbidades ou que apresentem sintomas gripais. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Presidente 

 

Editais 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGA E A 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 

MÉDICO DO TCE/PB 
EDITAL Nº2 – TCE/PB – MÉDICO, DE 28 DE JULHO DE 2022 

  
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em razão 
de erro material, torna pública a retificação dos subitens 7.1, 7.15.4, 
7.15.5, 9.1, 9.2e 9.3 do Edital nº 1 – TCE/PB – Médico, de 14 de julho 
de 2022, permanecendo inalterados os seus demais itens e subitens. 
[...] 
7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS 
7.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante 
aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
conforme o quadro a seguir. 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 

ITENS 
CARÁTER 

Parte 1: 
conhecimentos 
básicos 

30 

(P1) Objetiva 
Parte 2: 
conhecimentos 
específicos 

90 

Eliminatório e 
classificatório 
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[...] 
7.15 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
[...] 
7.15.4 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso 
público o candidato que: 
a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na parte 1: conhecimentos 
básicos; 
b) obtiver nota inferior a 27,00 pontos na parte 2: conhecimentos 
específicos; 
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos na prova objetiva. 
[...] 
7.15.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 7.15.4 
deste edital serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 
da nota final nas provas objetivas, que será a soma dos pontos 
obtidos nas partes 1 e 2 da prova objetiva P1. 
[...] 
9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o 
candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 
neste concurso, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 
10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso); 
b) maior número de acertos na parte 2: conhecimentos 
específicos; 
c) maior número de acertos na parte 1: conhecimentos básicos; 
d) tiver maior idade; 
e) tiver exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de 
Processo Penal). 
9.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea 
“d” do subitem 9.1 deste edital serão convocados, antes do resultado 
final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão 
de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de 
desempate. 
[...] 
9.3Os candidatos a que se refere a alínea “e” do subitem 9.1 deste 
edital serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a 

entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado. 
[...] 
  

CONSELHEIRO FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB) 

 

2. Atos Administrativos 

Aviso de Licitação 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROCESSO 
TC Nº 02296/2022, através do seu Pregoeiro, torna público que 
efetuará Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a 
Lei 8.666/93, tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – 001/2022, cujo objeto é locação de, no 
mínimo 08 (oito) veículos de uso especial, a serem utilizados por 
Conselheiros do TCE-PB, pelo Procurador Geral do Ministério Público 
junto ao TCE-PB do tipo SUV, zero quilômetro, quatro portas, com ar 
condicionado e motor com potência mínima de 170 CV, sob o Sistema 
de Registro de Preço, para o Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, no Município de João Pessoa/PB. A realizar-se no dia 
15/08/2022, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.licitaçoes-
e.com.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
eletrônico http://www.tce.pb.gov.br. ou pelo telefone 3208-3388. João 
Pessoa, 29 de agosto de 2021. 
Pregoeiro. 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2365 - 10/08/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06936/05 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2005 
Intimados: Carlos Antonio Araújo de Oliveira (Ex-Gestor(a)); Edward 
Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06936/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2365 - 10/08/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06417/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)); Alexandre Soares de 
Melo (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
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